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DISCIPLINA OBRIGATÓRIA DA LINHA DE PESQUISA I: 
 
DIREITOS FUNDAMENTAIS E DESENVOLVIMENTO - 45 h  
 
EMENTA: 
 
OS DIREITOS FUNDAMENTAIS ENQUANTO CONCEITO E EVOLUÇÃO. DIREITOS 
FUNDAMENTAIS E O CONSTITUCIONALISMO. AFIRMAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E OS 
DIREITOS FUNDAMENTAIS. ESTRUTURA DA NORMA E APLICABILIDADE DE DIREITO 
FUNDAMENTAL. TITULARIDADE DOS DF. EFEITO VINCULANTE E INTERPRETAÇÃO DOS 
DF. DIMENSÕES OBJETIVA E SUBJETIVA DOS DF. EFICÁCIA HORIZONTAL DOS DF E SUA 
APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES PRIVADAS. COLISÕES DE DF. GLOBALIZAÇÃO E A PROTEÇÃO 
DOS DF NOS TRATADOS INTERNACIONAIS DE DH. OS DF E O SISTEMA INTERAMERICANO 
DE DIREITOS HUMANOS. DIREITOS FUNDAMENTAIS E DESENVOLVIMENTO. EFICÁCIA 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E SOCIAIS. DIREITOS FUNDAMENTAIS DO FUTURO. 
 
OBJETIVOS EDUCACIONAIS: 
 
PROBLEMATIZAR E APROFUNDAR OS TEMAS TRATADOS PARA INSERIR O ALUNO NA 
PESQUISA NO ÂMBITO DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO DO MESTRADO 
 
 
BIBLIOGRAFIAS: 

01. ÁVILA, HUMBERTO. TEORIA DOS PRINCÍPIOS: DA DEFINIÇÃO À APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS JURÍDICOS. 10. ED. SÃO PAULO: MALHEIROS, 2009. 

02. ALEXY, ROBERT. TEORIA DE LOS DERECHOS FUNDAMENTALES. MADRI: CENTRO 

DE ESTUDOS CONSTITUCIONALES, 2002. 

03. BARCELLOS, ANA PAULA DE. A EFICÁCIA JURÍDICA DOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS. 3. ED. RIO DE JANEIRO: RENOVAR, 2011. 

04. BARROSO, LUÍS ROBERTO. CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL 

CONTEMPORÂNEO: OS CONCEITOS FUNDAMENTAIS E A CONSTRUÇÃO DO NOVO 

MODELO. 5. ED. SÃO PAULO: SARAIVA, 2015. 

05. INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO: FUNDAMENTOS DE UMA 

DOGMÁTICA CONSTITUCIONAL TRANSFORMADORA. 5. ED. SÃO PAULO: SARAIVA, 

2003. 

06. CANOTILHO, JOSÉ JOAQUIM GOMES. CONSTITUIÇÃO DIRIGENTE E VINCULAÇÃO 

DO LEGISLADOR: CONTRIBUTO PARA A COMPREENSÃO DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS PROGRAMÁTICAS. 2. ED. COIMBRA: COIMBRA EDITORA, 2001. 

07. COMPARATO, FÁBIO KONDER. AFIRMAÇÃO HISTÓRICA DOS DIREITOS HUMANOS. 

3. ED. SÃO PAULO: SARAIVA, 2004. 

08. CONTRERAS, SERGIO GAMONAL. CIDADANIA NA EMPRESA E EFICÁCIA DIAGONAL 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. SÃO PAULO: LTR, 2011. 

09. CRISAFULLI, VEZIO. LA COSTITUZIONE E LÊ SUE DISPOSIZIONI DI PRINCIPIO. 

MILÃO: DOTT. A. GIUFFRÈ EDITORE, 1952. 



Página 2 

  

                                    Programa de Pós-graduação em Direito – (PPGD) 
 
 

Avenida: Hygino Muzzy Filho, 1001 - Campus Universitário - CEP: 17.525-902 - Marília/SP 
(14) 2105-4028 | www.ppgd.unimar.br | ppgd@unimar.br | www.unimar.br 

10. DIMOLIUS, DIMITRI; MARTINS, LEONARDO. TEORIA GERAL DOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS. SÃO PAULO: RT, 2008. 

11. DWORKIN, RONALD. LEVANDO OS DIREITOS A SÉRIO. SÃO PAULO: MARTINS 

FONTES, 2007. 

12. FARIA, JOSÉ EDUARDO. (ORG). DIREITOS HUMANOS, DIREITOS SOCIAIS E 

JUSTIÇA. SÃO PAULO: MALHEIROS, 1994. 

13. GARCÍA-PELAYO, MANOEL. DERECHO CONSTITUCIONAL COMPARADO. MADRID: 

CIENCIAS SOCIALES ALIANZA EDITORIAL, 1999. 

14. GRAU, EROS ROBERTO. A ORDEM ECONÔMICA NA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 5. ED. 

SÃO PAULO: MALHEIROS, 2009. 

15. ENSAIO E DISCURSO SOBRE A INTERPRETAÇÃO/APLICAÇÃO DO DIREITO. 5. ED. 

SÃO PAULO: MALHEIROS, 2009. 

16. GRIMM, DIETER. CONSTITUCIONALISMO Y DERECHOS FUNDAMENTALES. MADRID: 

EDITORIAL TROTTA, 2006. 

17. JELLINEK, GEORG. TEORÍA GENERAL DEL ESTADO. MADRID: FONDO DE CULTURA 

ECONÓMICA DE ESPAÑA, 2012. 

18. KELSEN, HANS. JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL. SÃO PAULO: MARTINS FONTES, 

2007. 

19. LAFER, CELSO. A RECONSTRUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS: UM DIÁLOGO COM 

O PENSAMENTO DE HANNAH ARENDT. SÃO PAULO: COMPANHIA DAS LETRAS, 

1988. 

20. LAZARI, RAFAEL DE. EL FUTURO DEL CONSTITUCIONALISMO: ESTUDIO 

PROPEDÉUTICO DE UMA NUEVA VERTIENTE CONSTITUCIONALISTA. 

SAARBRÜCKEN, DEUTSCHLAND (ALEMANHA): OMNISCRIPTUM GMBH & CO. KG, 

2013. 

21. MANUAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL. 3. ED. BELO HORIZONTE: D’PLÁCIDO, 

2019. 

22. RESERVA DO POSSÍVEL E MÍNIMO EXISTENCIAL: A PRETENSÃO DE EFICÁCIA DA 

NORMA CONSTITUCIONAL EM FACE DA REALIDADE. 2. ED. CURITIBA: JURUÁ, 2016. 

23. PIOVESAN, FLÁVIA. DIREITOS HUMANOS E O DIREITO CONSTITUCIONAL 

INTERNACIONAL. 7. ED. SÃO PAULO: SARAIVA, 2006. 

24. DIREITO AO DESENVOLVIMENTO: DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS. IN: PIOVESAN, 

FLÁVIA; SOARES, INÊS VIRGÍNIA PRADO (COORDS.). DIREITO AO 

DESENVOLVIMENTO. BELO HORIZONTE: EDITORA FORUM, 2010. 

25. OLIVEIRA, BRUNA PINOTTI GARCIA. MANUAL DE DIREITOS HUMANOS. 4. ED. 

SALVADOR: JUSPODIVM, 2018. 



Página 3 

  

                                    Programa de Pós-graduação em Direito – (PPGD) 
 
 

Avenida: Hygino Muzzy Filho, 1001 - Campus Universitário - CEP: 17.525-902 - Marília/SP 
(14) 2105-4028 | www.ppgd.unimar.br | ppgd@unimar.br | www.unimar.br 

26. OLIVEIRA, EMERSON ADEMIR BORGES DE; DIAS, JEFFERSON APARECIDO. 

JURISDIÇÃO CIVIL, ATIVISMO E ORDEM ECONÔMICA. RIO DE JANEIRO: LUMEN 

JURIS, 2017. 

27. QUEIRÓZ, CRISTINA. O PRINCÍPIO DA NÃO REVERSIBILIDADE DOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS SOCIAIS. COIMBRA: COIMBRA EDITORA, 2006. 

28. SACHS, IGNACY. DESENVOLVIMENTO: INCLUDENTE, SUSTENTÁVEL, 

SUSTENTADO. RIO DE JANEIRO: GARAMOND, 2008. 

29. SARLET, INGO WOLFGANG. A EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS: UMA 

TEORIA GERAL DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NA PERSPECTIVA 

CONSTITUCIONAL. 10. ED. PORTO ALEGRE: LIVRARIA DO ADVOGADO, 2009. 

30. SANTOS, BOAVENTURA DE SOUZA. UMA CONCEPÇÃO MULTICULTURAL DE 

DIREITOS HUMANOS. SÃO PAULO: REVISTA LUA NOVA, 1997, V. 39, P. 105-123. 

31. SILVEIRA, DANIEL BARILE DA. O PODER CONTRAMAJOTIRÁRIO DO STF. SÃO 

PAULO: ATLAS, 2016. 

32. TAVARES, ANDRÉ RAMOS. DIREITO CONSTITUCIONAL ECONÔMICO. 3. ED. RIO DE 

JANEIRO: FORENSE; SÃO PAULO: MÉTODO, 2011. 

33. VEIGA, JOSÉ ELI DA. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: O DESAFIO DO SÉCULO 

XXI. RIO DE JANEIRO: GARAMOND, 2008. 

34. VIEIRA, OSCAR VILHENA. DIREITOS HUMANOS: NORMATIVA INTERNACIONAL. SÃO 

PAULO: MAX LIMONAD, 2001. 

 

 

 

 

  


